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CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 

O MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES, com sede na rua Padre Reis, 84, centro nesta 

cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.557.546/0001-03, neste ato representado pelo o Prefeito 

Municipal Senhor Sidinei Resende Paiva, brasileiro, casado, CPF n.º 064.063.016-25, adiante 

denominado abreviadamente de CONTRATANTE, órgão participante do Pregão Eletrônico nº 

09/2025 realizado pelo órgão gerenciador Consórcio Intermunicipal de Gestão e Desenvolvimento 

Ambiental Sustentável das Vertentes – CIGEDAS, adiante denominado abreviadamente de 

CONTRATANTE, e a empresa TAWÁ VEICULOS ESPECIAIS LTDA, CNPJ nº 

16.850.663/0001-35, com sua sede à Rua José da Silva, 198, Tarobá, Londrina/Paraná, CEP: 86.042-

280, neste ato, representada por Andreia Maria Antonholi Garcia, portadora da carteira de identidade 

nº 7.170.705-9 SESP PR e CPF nº 035.376.829-48, doravante denominada CONTRATADA, firmam 

o presente contrato que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de veículos 

novos (primeiro emplacamento), incluindo motocicletas, ambulâncias, ônibus escolar e 

microônibus em atendimento à demanda dos municípios consorciados ao CIGEDAS Vertentes 

pelo período de 12 meses, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos e 

propostas de preços, os quais integram este instrumento independente de transcrição. 

1.2. Justificativa: A aquisição de van com acessibilidade destina-se à Secretaria Municipal de 

Saúde, em conformidade com a Resolução nº 10.514/2025 da Secretaria de Estado de Saúde de 

Minas Gerais (SES-MG), que dispõe sobre a Política de Acesso Eletivo, visando ao 

fortalecimento e à qualificação do serviço de transporte sanitário ofertado pelo município. 

No âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, verifica-se a necessidade de veículo específico 

para transporte sanitário com acessibilidade, devidamente adaptado para o deslocamento 

seguro de pacientes cadeirantes e pessoas com mobilidade reduzida. O veículo será utilizado 

para garantir o acesso da população aos serviços de saúde, especialmente para consultas, 

exames especializados, procedimentos de média e alta complexidade e atendimentos realizados 

por meio do Tratamento Fora do Domicílio (TFD), assegurando condições adequadas de 

transporte, segurança e dignidade aos usuários do Sistema Único de Saúde. 

A disponibilização de veículo adaptado mostra-se essencial para assegurar transporte 
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humanizado, seguro e acessível aos pacientes, em conformidade com os princípios da 

universalidade, equidade e integralidade do Sistema Único de Saúde, bem como com as normas 

técnicas e legais vigentes relativas à acessibilidade e ao transporte sanitário. 

Além disso, a aquisição de veículo novo proporcionará maior confiabilidade operacional à frota 

municipal, redução de custos com manutenção corretiva, maior eficiência na logística de 

transporte de pacientes, padronização dos veículos utilizados na prestação dos serviços e 

melhoria das condições de trabalho dos servidores responsáveis pela condução dos veículos e 

acompanhamento dos pacientes transportados. 

Ressalta-se, ainda, que após a realização de pesquisa de mercado, verificou-se a vantajosidade 

da aquisição na condição de órgão participante da Ata de Registro de Preços do CIGEDAS, 

evidenciando-se como a alternativa mais econômica e eficiente para a Administração Pública, 

uma vez que possibilita a otimização de recursos públicos, maior celeridade no processo de 

contratação e observância aos princípios da economicidade, eficiência e planejamento das 

contratações públicas. 

Serão diretamente beneficiados os pacientes usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), 

especialmente pessoas com deficiência, idosos e indivíduos com mobilidade reduzida que 

necessitam de transporte adaptado para acesso aos serviços de saúde. De forma indireta, toda a 

população municipal será beneficiada pela melhoria da qualidade, continuidade e eficiência dos 

serviços públicos de saúde prestados pelo município.. 

 

ORDEM 
ITEM 

ATA 
DESCRIÇÃO  QNT UN 

MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 13 

VEÍCULO TIPO VAN: PASSAGEIRO 

COM ACESSIBILIDADE 16 PESSOAS. 

Veículo utilitário a transporte de 

passageiros, ano/modelo 2025/2025 

mínimo; zero quilômetro, com 

acessibilidade para cadeirante, ano de 

fabricação mínimo 2025, com capacidade 

orista, motor a diesel, potência mínima 

136 CV, kgf.m/Nm, Proconve P8, tração 

tarseira, transmissão manual ou 

automática, direção hidráulica. COM 

TODOS OS ACESSÓRIOS E 

EQUIPAMENTOS de pelo menos 12 

meses e chave reserva.  

01    UN 

Marca: 

MERCEDES 

BENZ 

Modelo: 

SPRINTER 

417 CDI 

ZERO KM;  

Branca 

(pintura 

sólida) 

R$ 

312.500,00 

R$ 

312.500,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
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CONTRATADA 

2.1. Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico SRP nº 09/2025, Processo Licitatório 56/2025 com seus anexos e a proposta da Contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

3.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses da data da sua assinatura até a emissão do Termo 

de Recebimento pelo CONTRATANTE, nos prazos e condições estabelecidas no Termo de 

Referência, podendo ser prorrogado nos termos do estabelecido ana Lei 14133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. A contratação tem valor total de R$ 312.500,00 (trezentos e doze mil e quinhentos reais). 

4.2. Os recursos destinados para esta contratação estão previstos nas dotações abaixo: 

UNID ORÇAMENTARIA 02.004.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUFUNÇÃO 302 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

PROGRAMA 0015 PROG SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MAC 

PROJ/ATIVIDADE 1.051 ESTRUT ATENÇÃO ESPECIALIZADA SAÚDE - INVEST 

CONTA 44905200 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE 1.621.000/2.621.000 TRANS. FUNDO A FUNDO SUS GOVERNO ESTADUAL 

CO TCE/AUX 0000 SEM ACOMPANHAMENTO 

COAUX 0129 RESOLUÇÃO SES 10.514/2025 

FICHA 106   

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão efetuados pelos órgãos participantes após o recebimento definitivo do 

objeto, envio da nota fiscal eletrônica/fatura e documentos complementares (se solicitado) no prazo 

máximo de até 30 (trinta) dias, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de 

pagamento de cada órgão. 

5.2. O pagamento estará condicionado à entrega do objeto e de todas as condições de habilitação 

exigidas no edital. 

5.3. Os órgãos participantes não se responsabilizam pelo atraso dos pagamentos nos casos da não 

entrega do objeto ora registrado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento deste. 

5.4. A nota fiscal deverá ser emitida para cada órgão participante, contendo o número do processo 

licitatório e da ata de registro de preços, descrição completa do objeto, unidade de medida, marca, 
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valores unitários e totais conforme a ordem de compra/autorização de fornecimento/nota de empenho 

emitida, dados da agência e conta bancária (em nome da fornecedora) e demais informações solicitadas 

pelos órgãos participantes ou ainda nas legislações vigentes. 

5.5. Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja idêntico 

àquele da habilitação e proposta, sendo responsabilidade da fornecedora manter a identidade de 

informação no momento do cadastro e durante a execução. 

5.6. Nenhum pagamento será efetuado a fornecedora enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

5.7. Os pagamentos deverão cumprir integralmente o disposto no edital de licitação e anexos, bem 

como os termos da Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO 

6.1 - A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial dos preços poderá ser solicitada pelas 

partes, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 

ficando a cargo da interessada a apresentação de todo tipo de prova da ocorrência, sem o que o pedido 

não será aceito. 

6.2 - Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo processamento necessário, a 

CONTRATADA se obriga a fornecer a cada ocorrência de majoração ou redução, cópia do documento 

correspondente a ser utilizado no realinhamento dos preços. Portanto, é de responsabilidade exclusiva 

da CONTRATADA, o fornecimento dos documentos comprobatórios dessas ocorrências (notas fiscais 

ou outro que comprove). 

6.3.- Para concessão do reajuste, a ser concedido após o interregno mínimo de um ano, contado a partir 

da data limite para a apresentação da proposta, será adotado o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor –INPC. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

7.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato, conforme o art. 125 Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 

DO OBJETO 

8.1. Os serviços deverão ser entregues fielmente de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 

presente instrumento e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 

inexecução total ou parcial. 

8.2. Será (ão) designado (s) representante (s) para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 

for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei nº 14.133/2021, nem a exime de manter 

fiscalização própria. 

8.4. O representante da Administração, sob pena de responsabilização administrativa, anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

8.5. Não serão aceitos serviços que estiverem em desacordo com as especificações, nem quaisquer 

pleitos de faturamentos extraordinários, sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do 

objeto contratado. 

8.6. Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO: 

I. Indicar à contratada, todos os elementos indispensáveis ao início da realização dos serviços 

imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviço/Nota de empenho; 

II. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela contratada; 

III. Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à contratada; 

IV. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros para a realização dos serviços; 

V. Dar ao CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a CONTRATADA ou mesmo à rescisão do Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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9.1. Obrigações da CONTRATANTE 

a. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

editalícias. 

b. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal, desde que atendidas às 

obrigações editalícias. 

c. Rejeitar, em todo ou em parte, o objeto fornecido em desacordo com as obrigações 

assumidas pela fornecedora. 

d. Fiscalizar o fornecimento do objeto ora contratado, bem como notificar a empresa em 

caso de necessidade. 

e. Indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora. 

 

9.2. Obrigações da CONTRATADA 

a. Manter durante a vigência deste instrumento todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

b. Atender a toda a legislação federal, estadual e municipal, afeta à área. 

c. Entregar o objeto em prazo não superior ao máximo estipulado no edital e seus anexos. 

d. Substituir, conforme termos do edital e seus anexos, às suas expensas, o objeto que não 

se adequar às especificações exigidas. 

e. Assumir a responsabilidade e despesas relativas a todos os encargos previdenciários, 

trabalhistas, de seguros, acidentes, impostos e obrigações sociais previstas na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, vez que os seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com o consórcio. 

f.           Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao consórcio ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

g. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles 

praticados, bem como, por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros durante o 

fornecimento e execução do objeto. 

h. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão 

gerenciador, o qual, caso haja, dar-se-á através de documento oficial, devidamente justificado, 

ficando a critério do consórcio a sua aceitação. 

i. Responder, sempre que solicitado pela Contratante, os questionamentos referentes ao objeto. 
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j.              Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou 

omissões que causem danos à Administração ou à terceiros, seja por culpa ou dolo, resultante do 

fornecimento do objeto desta licitação. 

k. Comunicar por escrito à Contratante qualquer problema ocorrido na execução do objeto 

do contrato. 

l.            Acatar a fiscalização do objeto contratado que deverá ter suas solicitações atendidas 

imediatamente. 

m. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do presente 

termo, independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, observando as 

quantidades, prazos e locais estabelecidos pelos órgãos participantes. 

n. Acusar o recebimento da Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento/Empenho,  

bem como de quaisquer outras notificações enviadas por endereço eletrônico, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, 

será prorrogado ao próximo dia útil. 

o. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com Código 

de Defesa do Consumidor. 

p. Fornecer o objeto constante na ordem de compra/autorização de fornecimento/nota de 

empenho/contrato ou documento equivalente emitida dentro do prazo de validade da ata de 

registro de preços, mesmo se a entrega ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

10.1. O regime de execução será indireto. 

10.2. Os veículos adquiridos deverão ser entregues no prazo de até 90 (noventa) dias a contar do envio 

da Ordem de Compra.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será permitida a subcontratação do objeto da licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1. O Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

I. Por ato unilateral e escrito da Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
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II. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa por inexecução total ou parcial do contratante. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Conforme dispõe o art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o licitante ou o contratado será 

responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. dar causa à inexecução total do contrato; 

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 De acordo com o disposto no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021, serão aplicadas ao 
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responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

a. advertência; 

b. multa; 

c. impedimento de licitar e contratar; 

d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3 Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (quando 

solicitadas), ou pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta: 

a. Advertência; 

b. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta; 

c. Impedimento de licitar e contratar com o órgão gerenciador e órgãos participantes do 

certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os 

antecedentes da licitante ou contratada. 

13.4 Pela oferta/envio de proposta de objeto em desacordo com as especificações constantes no edital: 

a. Advertência; 

b. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto ofertado em 

desacordo. 

13.5 Pela recusa no fornecimento do objeto nos prazos previstos em edital: 

a. Advertência; 

b. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto recusado; 

c. Impedimento de licitar e contratar com o órgão gerenciador e órgãos participantes do 

certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os 

antecedentes da licitante ou contratada. 

13.6 Pelo atraso no fornecimento do objeto, considerando os prazos exigidos no edital: 

a. Advertência; 

b. Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total do objeto não fornecido, 

por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do 

objeto; 

c. Impedimento de licitar e contratar com o órgão gerenciador e órgãos participantes do 

certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os 

antecedentes da licitante ou contratada. 

13.7 Pela entrega do objeto em desacordo com os termos do edital: 

a. Advertência; 
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b. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto fornecido em 

desacordo; 

c. Impedimento de licitar e contratar com o órgão gerenciador e órgãos participantes do 

certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os 

antecedentes da licitante ou contratada. 

13.8 Por causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: 

a. Advertência; 

b. Ressarcimento ao erário; 

c. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto; 

d. Impedimento de licitar e contratar com o órgão gerenciador e órgãos participantes do 

certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os 

antecedentes da licitante ou contratada. 

13.9 A sanção prevista alínea “d” do item 10.8 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) 

poderá ser aplicada em qualquer das infrações administrativas, dependendo da gravidade dos fatos, 

conforme dispõe o art. 156, § 5º da Lei Federal n° 14.133/2021, a qual impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo  

prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

13.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, como sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

13.11 No prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, o órgão 

gerenciador informará os dados relativos à sanção por ele aplicada, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANTIFRAUDE E DA ANTICORRUPÇÃO 

14.1. Para os propósitos desta seção, devem ser evitadas e inibidas as seguintes práticas: 
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I. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

II. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

III. “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

IV. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar, causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato. 

14.2. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas 

na Lei nº 14.133/2021, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física 

contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou 

na execução do contrato financiado, por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais 

medidas administrativas, criminais e cíveis. 

14.3. Na execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 

ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob 

as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores 

ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1. Não será exigida a garantia da contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO LOCAL DE ENTREGA 

16.1. A entrega deverá ser realizada na Rua Padre Reis, 84, Centro, Coronel Xavier Chaves/MG, CEP: 

36.330-000, no horário de 07h às 17h. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 
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17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) deste Contrato no parazo  de 20 (vinte) dias úteis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Resende Costa/MG, para dirimir litígios resultantes deste 

Edital e do contrato. 

Coronel Xavier Chaves/MG, 10 de março de 2026. 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES 

Prefeito Municipal 
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